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PORTARIA N'119/2021, DE I2DEABRIL DE2021

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais conferidas pela Lei

Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o incíso ll do artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen 425, de 26 de abrÍl de 2012, que

institui empregos em comissão no âmbito da Autarquia Federal, baíxa normas gerais

para os Conselhos Regionais e dá outras providências;

CONSIDERANDO o inciso XVll do artigo 50 do Regimento lnterno do

Coren/PR;

CONSIDERANDO a PortarÍa Coren/PR no 38/2018;

CONSIDERANDO que o cargo de Coordenadora Contábil é função de

confiança de livre nomeação, exoneração e de prerrogativa da Presidência, baixam as

seg uintes determ inações:

Art. 1o Exonerar, a partir de 12 de abril de 2020, a Sra. RICIANE SANTOS

BOBATO, inscrita no CPF 060.022.809-60 sob no do cargo de Coordenadora Contábil

do Coren/PR.

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 12 de abril de 2021
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